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COMPETENCIA DE JULGAMENTO. LANCAMENTO CONEXO COM
IRPJ. OMISSAO DE RECEITA.

Se a motivagao fatica da exigéncia decorre dos mesmos fatos que configuram
a pratica de infracdo a legislacdo pertinente a tributagdo do IRPJ, a
competéncia para decidir ¢ da Primeira Secdo deste Conselho, conforme
previsto no art. 2°, IV, do Anexo II do Regimento Interno do CARF.

Recurso de oficio que ndo se conhece, declinando-se a competéncia para a
Primeira Segao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

tomar conhecimento do recurso e declinar da competéncia de julgamento a Primeira Se¢do do
CAREF. Sustentou pela recorrente a Dra. Fabia Luzorio de Oliveira, OAB/RJ n° 136.610.

(assinado digitalmente)

Antonio Carlos Atulim - Presidente

(assinado digitalmente)

Ivan Allegretti - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos

Atulim, Domingos de Sa Filho, Rosaldo Trevisan, Luiz Rogério Sawaya Batista, Ivan
Allegretti e Fenelon Moscoso de Almeida.



  18470.732998/2012-86  3403-003.594 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício Acórdão 4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária 26/02/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FAZENDA NACIONAL CARVALHO HOSKEN SA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES Recurso de Ofício Não Conhecido Aguardando Nova Decisão CARF Relator  2.0.4 34030035942015CARF3403ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2008
 COMPETÊNCIA DE JULGAMENTO. LANÇAMENTO CONEXO COM IRPJ. OMISSÃO DE RECEITA.
 Se a motivação fática da exigência decorre dos mesmos fatos que configuram a prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ, a competência para decidir é da Primeira Seção deste Conselho, conforme previsto no art. 2º, IV, do Anexo II do Regimento Interno do CARF.
 Recurso de ofício que não se conhece, declinando-se a competência para a Primeira Seção.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não tomar conhecimento do recurso e declinar da competência de julgamento à Primeira Seção do CARF. Sustentou pela recorrente a Dra. Fábia Luzorio de Oliveira, OAB/RJ nº 136.610.
 (assinado digitalmente)
 Antonio Carlos Atulim - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Ivan Allegretti - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Domingos de Sá Filho, Rosaldo Trevisan, Luiz Rogério Sawaya Batista, Ivan Allegretti e Fenelon Moscoso de Almeida.
 
  Trata-se de recurso de ofício interposto contra o Acórdão nº 12-55.826, de 14 de maio de 2013 (fls. 922/923), proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro I/RJ (DRJ), cujo entendimento foi sintetizado na seguinte ementa:
Assunto: Outros Tributos ou Contribuiço~es
Ano-calenda´rio: 2008
Ementa: CONTRIBUIÇA~O PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇA~O SOCIAL. CONTRIBUIÇA~O PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. TRIBUTAÇA~O REFLEXA.
Pela relaça~o de causa e efeito, aplica-se ao lançamento reflexo a decisa~o prolatada em relaça~o a` exigência principal.
Impugnaça~o Procedente 
Cre´dito Tributa´rio Exonerado
O relatório do referido Acórdão esclarece que o processo trata de lançamentos de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) fundados na identificação de omissão de receitas por parte do contribuinte, a qual serviu de fundamento para o lançamento também do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ).
Por se tratar, pois, de lançamento lastreado nos mesmos fatos deram causa ao lançamento do IRPJ, a DRJ limitou-se a transpor para o presente caso as mesmas conclusões do julgamento do IRPJ.
E porque o resultado do julgamento implicou em desoneração de valor superior ao teto previsto na Portaria MF nº 38/2003, houve a interposição de recurso de ofício pela DRJ.
É o relatório.
 Conselheiro Ivan Allegretti, Relator
Os lançamentos de PIS e Cofins em discussão no presente processo são decorrentes das mesmas premissas fáticas que dão suporte ao lançamento de IRPJ.
Ou seja, os lançamentos de IRPJ, CSL, PIS e Cofins estão lastreados na mesma premissa fática, qual seja, a existência ou não de omissão de receita.
Resta configurada, portanto, a competência da Primeira Seção, conforme descrito no art. 2º, IV do Anexo II do RI-CARF:
Art. 2° À Primeira Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação de:
(...)
IV - demais tributos, e o Imposto de Renda na Fonte (IRRF), quando procedimentos conexos, decorrentes ou reflexos, assim compreendidos os referentes às exigências que estejam lastreadas em fatos cuja apuração serviu para configurar a prática de infração à legislação pertinente à tributação do IRPJ;
Por esta razão, voto por não conhecer do recurso, declinando a competência para a Primeira Seção deste Conselho, devendo ser distribuído por dependência ao Processo Administrativo nº 18470.730856/2012-84.
(assinado digitalmente)
 Ivan Allegretti
 
 




Relatorio

Trata-se de recurso de oficio interposto contra o Acordao n°® 12-55.826, de 14 de
maio de 2013 (fls. 922/923), proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento do Rio de Janeiro I/RJ (DRIJ), cujo entendimento foi sintetizado na seguinte
ementa:

Assunto: Outros Tributos ou Contribuicoes
Ano-calendario: 2008

Ementa: CONTRIBUICAO PARA O PROGRAMA DE
INTEGRACAO  SOCIAL. CONTRIBUICAO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. TRIBUTACAO
REFLEXA.

Pela relagao de causa e efeito, aplica-se ao langamento reflexo a
decisao prolatada em relagao a exigéncia principal.

Impugnagao Procedente

Credito Tributario Exonerado

O relatdrio do referido Acordao esclarece que o processo trata de langamentos
de Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social (PIS) e Contribui¢do para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) fundados na identificagdo de omissdo de receitas
por parte do contribuinte, a qual serviu de fundamento para o langamento também do Imposto
de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ).

Por se tratar, pois, de langcamento lastreado nos mesmos fatos deram causa ao
langamento do IRPJ, a DRJ limitou-se a transpor para o presente caso as mesmas conclusdes
do julgamento do IRPJ.

E porque o resultado do julgamento implicou em desoneragdo de valor
superior ao teto previsto na Portaria MF n° 38/2003, houve a interposi¢ao de recurso de oficio
pela DRIJ.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Ivan Allegretti, Relator

Os langamentos de PIS e Cofins em discussdo no presente processo sao
decorrentes das mesmas premissas faticas que dao suporte ao langamento de IRPJ.

Ou seja, os langamentos de IRPJ, CSL, PIS e Cofins estdo lastreados na
mesma premissa fatica, qual seja, a existéncia ou ndo de omissao de receita.

Resta configurada, portanto, a competéncia da Primeira Secdo, conforme
descrito no art. 2°, IV do Anexo II do RI-CARF:
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Art. 2° A Primeira Se¢do cabe processar e julgar recursos de
oficio e voluntario de decisdo de primeira instancia que versem
sobre aplicagdo da legislagdo de:

()

1V - demais tributos, e o Imposto de Renda na Fonte (IRRF),
quando procedimentos conexos, decorrentes ou reflexos, assim
compreendidos os referentes as exigéncias que estejam
lastreadas em fatos cuja apurag¢do serviu para configurar a
pratica de infragdo a legislacdo pertinente a tributa¢do do IRPJ;

Por esta razao, voto por nao conhecer do recurso, declinando a competéncia para
a Primeira Secdo deste Conselho, devendo ser distribuido por dependéncia ao Processo
Administrativo n° 18470.730856/2012-84.

(assinado digitalmente)

Ivan Allegretti



